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Prefeitura l'lu.nicipal de Uchoa, aos 19 dias do mês de D2 
vembro do ano de 1.980. 

Mano,1 Dias Barreiras Filho 
Prefeito Tm.nicipal 

Pu.blieada nesta Secreta.ria, por afixação, na data supra. 

Vera. Iuiza l3eretta Seco 
Secretária da Prefeitura. 


